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INDICAÇÃO N° 529/2023

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 23 de outubro de 2023.

í.

Por tais razões, aguardamos medidas para o atendimento 
da presente proposição.
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Câmara Municipal de Piraí .
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Essa indicação visa atender e valorizar os profissionais 
que trabalham incansavelmente nessa área com atendimento nos postos e 
domiciliar e vem juntamente com a secretária de saúde fazendo um ótimo 
trabalho. Essa bonificação vai de acordo com as demandas lançadas e 
atingidas pela Secretaria de Saúde.
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RONALDO CORRÊA LEITE, vereador com assento 
nesta Casa Legislativa, no uso de suas prerrogativas, indica ao 
excelentíssimo Prefeito Municipal de Piraí, que se faça um estudo para uma 
possível bonificação as equipes dos postos e unidades de saúde do município 
que baterem as metas de atendimento. As 3 unidades em destaque.

Assinatura:

Ronaldo Corrêa Leite
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